
*O consumidor poderá exercer seu direito de arrependimento pela mesma 

ferramenta utilizada para a contratação, sem prejuízo de outros meios 

disponibilizados. 

*O exercício do direito de arrependimento implica a rescisão dos 

contratos acessórios, sem qualquer ônus para o consumidor. 

*O exercício do direito de arrependimento será comunicado imediatamente 

pelo fornecedor à instituição financeira ou à administradora do cartão de 

credito ou similar, para que: 

• Transação não seja lançada na fatura o consumidor ou  
• Seja efetivado o estorno do valor, caso o lançamento na fatura já tenha 

sido realizado. 

 


